
INDICAÇÃO Nº    1955

, DE 2008

     


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que estude a possibilidade de liberar recursos, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) através da Secretaria da Saúde para a Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz, para aquisição de medicamentos, insumos hospitalares, materiais de limpeza e higiene, oxigênio, gêneros alimentícios, folha e encargos sociais.

JUSTIFICATIVA

  


Considerando as dificuldades financeiras encontradas pelas Santas Casas no Estado de São Paulo, principalmente a existente no município de Osvaldo Cruz;

    


Considerando que a entidade necessita de liberação de recursos do Estado para aprimorar o atendimento médico e ambulatorial para a comunidade carente;

   


Considerando que o Governo do Estado de São Paulo, dentro do orçamento de 2009, ainda pode considerar as necessidades das entidades hospitalares;

   


Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que estude a possibilidade de liberar recursos, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), através da Secretaria da  Saúde para a Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz, para aquisição de medicamentos, insumos hospitalares, materiais de limpeza e higiene, oxigênio, gêneros alimentícios, folha e encargos sociais.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PDT
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